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Este número da MARCAS & PATENTES marca uma nova etapa na
edição da revista do INPI com a sua difusão exclusivamente em versão
electrónica.
O nosso objectivo é claro: chegar mais rapidamente, mais longe e a
menor custo, a um maior número de leitores.
Esta edição ocorre num contexto de profunda mudança e de mudança
para melhor.
Mudança na percepção da importância das marcas e patentes por parte
das nossas empresas e universidades. O crescente número de pedidos
nessas modalidades – a ponto de transformar o ano de 2006 num ano
vintage – testemunha o crescente interesse em proteger as vantagens
competitivas resultantes de investimentos em produtos, processos, design
ou marketing.
Mudança na Administração Pública e mudança no INPI, enquanto agência
pública ao serviço dos nossos concidadãos e empresas. A modernização
das nossas lógicas de funcionamento, a qualidade e celeridade do
serviço prestado são a nossa preocupação constante, o cliente ou utente
do sistema da propriedade industrial a razão da nossa existência.
Esperamos que o prémio “Boas Práticas no Sector Público” concedido
pela Deloitte e Diário Económico e o facto de termos alcançado a
Certificação ISO 9001:2000, seja elucidativo da nossa vontade e
dedicação. Espero que a disponibilização on-line e gratuita, através
do nosso portal, das bases de dados do INPI e mais recentemente,
em vésperas de Natal, do serviço de registo de marcas on-line disponível
24 horas sobre 24 horas, 365 dias por ano e a partir qualquer local,
com um desconto de 30% face à via em papel, seja a prova do nosso
empenho em servir de forma mais eficiente o mercado.
Tudo isto num ano em que o INPI festejou o seu trigésimo aniversário
enquanto Instituto Público e, também numa altura em que o Governo esta-
beleceu oficialmente metas a nível do aumento do número de pedidos de
patentes. Muitos acontecimentos que não nos devem surpreender, tendo
em conta a prioridade que é dada hoje à evolução tecnológica e à ino-
vação em Portugal e na UE, pense-se na Agenda de Lisboa. Numa altura
em que o INPI mudou de tutela para o Ministério da Justiça, decidimos
dedicar este número à Defesa dos direitos de Propriedade Intelectual.
É que a importância da protecção dos resultados de investimentos em
inovação através de marcas e patentes dependerá também da nossa
capacidade em criar os mecanismos adequados para que essa protec-
ção seja garantida de modo eficaz e eficiente. Sem esquecer naturalmente
os elevados custos sociais e económicos que transportam fenómenos
como a violação de direitos de propriedade industrial e a contrafacção.
Não poderia, por isso, deixar de agradecer todos aqueles que deci-
diram prestar o seu contributo nesta nova etapa da Revista MARCAS
& PATENTES e desejar a todos os nossos leitores um excelente ano
de 2007. &
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Quem só tivesse lido a nossa Imprensa, nos últimos dias, ficaria
a pensar que a notícia mais importante, no momento, para a
Propriedade Intelectual, em Portugal, tem a ver com a introdução
da licença Creative Commons no nosso País. Mas não é, como
tentaremos explicar de seguida. Contudo, diga-se, a talho de
foice, que, como sempre, sobre os CC foram ditas asneiras atrás
de asneiras, o que só se explica por falta de informação e pelo
acrisolado proselitismo que é, perdoem-nos, um clássico problema
de alguma Comunicação Social portuguesa. Dizer-se, como
vimos escrito, que "a partir de hoje (13 de Novembro de 2006)
as licenças CC têm enquadramento jurídico em Portugal" é erro
crasso, aquelas licenças são uma manifestação da autonomia
privada, não precisam de qualquer "licença" , ou norma jurídica,
para serem válidas em Portugal e em todo o mundo. Outro evento,
quase simultâneo, foi a realização, na Universidade Lusófona, de
um seminário sobre a economia da propriedade intelectual e os
novos media, em 26 e 27 de Outubro últimos, onde estas matérias
foram amplamente discutidas, tendo contado com a  presença de
um nome fundamental para os CC, como James Boyle (cfr. o livro
destas jornadas publicado pela Editora Guerra e Paz, a primeira
e muito relevante introdução a esta temática, entre nós). Diga-se,
a rematar este intróito, que, do ponto de vista jurídico, as licenças
CC nada trazem de inovador, deixando intocado o edifício do
Direito de Autor. Há muitas mais questões de actualidade que se
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traduzem em desafios à Propriedade Intelectual, mas são pouco
tratadas no nosso País.

Ora, justamente, desde há mais de quatro anos que está sobre
a mesa a discussão da transposição da Directiva, a que se refere
a epígrafe, para o nosso direito. Quem conhece minimamente
esta  área, sabe que esta Directiva é para o nosso País um
momento verdadeiramente crucial e incontornável, pois tem a ver
com os modos do cumprimento dos direitos de propriedade
intelectual. O nosso País está, de momento, a fazer um enorme
investimento na Propriedade Intelectual, como meio de atingir
rapidamente, uma Sociedade do Conhecimento. Toda a gente
fala muito nas experiências irlandesa e finlandesa mas quase
nunca se alude à importância que as leis e as práticas de defesa
da Propriedade Intelectual tiveram no desenvolvimento dessas
economias. Portugal, uma pequena e periférica economia
aberta ao exterior, tem tudo a  ganhar, quer atraindo investimento
estrangeiro em "capital intelectual", quer na defesa dos seus
investidores, criadores e inventores, se a sua lei e prática,
nomeadamente judiciária, forem claras e eficazes. Mas quem vive
de olhos abertos sabe bem que clareza é o que não têm tido as
últimas "criações" do legislador nacional. Não nos restam quaisquer
dúvidas que, para determinados sectores, a Propriedade Intelectual
é um incómodo e um alvo, pois bem sabem da excepcional
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importância que esta tem no desenvolvimento económico de
Portugal. Por isso,  a recente revisão do Código de Propriedade
Industrial, mais precisamente a descriminalização da concorrência
desleal, e certos aspectos da Lei de Direito e Autor na Sociedade
da Informação (Lei 50/2004, de 24 de Agosto), representam o
afloramento da velha e ancilosada "ideologia nacional", subterrâ-
nea e imobilista, ainda que tingida com alguma linguagem "new
wave". A consabida apologia do país pobre, sem meios, pasto
das multinacionais predadoras, exaurindo tesourarias, acompanhada
da defesa ditirâmbica das PME constituem o "caldo de cultura" que
pretende sustentar opções de política legislativa verdadeiramente
desastrosas para Portugal. Também não temos qualquer dúvida
que a "coligação" que conduziu à aprovação daquelas normas
jurídicas se preparava para vibrar novo e decisivo golpe na defesa
da Propriedade Intelectual, a propósito da transposição desta
directiva. Basta ver os anteprojectos que vieram a público, onde
é patente a habitual mal-disfarçada comiseração com o pequeno
parque temático da pirataria local, como se a pirataria não tivesse
a ver, muitas vezes,  com poderosas redes internacionais.

Se não tem havido alguma reacção de certos sectores da sociedade
civil, há muito que a  lei, transpondo esta directiva, estaria aprovada
e em vigor, entregando, como "sanção acessória", os produtos
pirateados a instituições de caridade e diminuindo um grau de juris-
dição em sede de recursos (!). Com isso, a pirataria passaria a ser
um "bem", só os "interesses" e as multinacionais é que estariam
contra algo que até beneficiava instituições de caridade, e Portugal
seria o único país da União Europeia onde não caberia recurso para
o Supremo Tribunal de Justiça, quanto a estas matérias, degradando-
-as e banalizando-as, uma vez mais...

A Ordem dos Advogados vem insistindo na necessidade de clarificar
a nossa lei e, apesar da técnica legislativa ser muito deficiente,
nota-se alguma evolução na elaboração dos anteprojectos de
transposição daquela directiva. Esta vem permitir a introdução,

na nossa lei, de forma clara, repete-se, de aspectos como a
admissibilidade de decremento de medidas cautelares para
acautelar prova, por exemplo, aspecto tão importante no mundo
digital, a necessidade de se confiscar o lucro ilícito, para que os
piratas não acabem a lucrar, como assinala Miguel Carretas, do
movimento Compromisso Propriedade Intelectual, em entrevista ao
Vida Económica de 20 de Outubro último, ou a compensação dos
esforços, por vezes brutais, que o lesado empreende para perseguir
o ilícito de que é vítima. Falta, no entanto, o legislador considerar
um último (ou principal?) e decisivo aspecto, o do princípio da
proporcionalidade do artº387º do Código de Processo Civil. Este
artigo tem servido para alguns tribunais, não todos, diga-se por
amor à Justiça, se enredarem em considerações economicistas
inadequadas, desatendendo ao carácter absoluto e exclusivo dos
direitos de propriedade intelectual, postergando para uma futura
e tardia indemnização a lesão de hoje que deve ser, quanto
antes, interrompida. Temos para nós que se o legislador local,
neste contexto de transposição desta directiva, se furtar a resol-
ver, definitivamente, este problema candente, pela redefinição
da utilização daquele art.º 387 do CPC em sede de Propriedade
Intelectual, só nos resta concluir que não subsiste qualquer vontade
de defender a Propriedade intelectual, pela persistência de situa-
ções dúbias que só favorecem quem quer a continuidade dos altos
índices da pirataria entre nós, lesando gravemente os titulares de
direitos de propriedade intelectual. Por isso, as mansas conside-
rações do costume de que é preciso "ponderação", "equilíbrio",
"equanimidade", num problema que é tão simples de cingir, a tal
ponto a comunidade jurídica o identificou, soam-nos como (falsas)
justificações para manter tudo como está. Lampedusa foi aluno
da Faculdade de Direito de Palermo...

Finalmente, o argumento político que vemos aflorar, aqui e ali,
de que o alívio na defesa da Propriedade Intelectual se destina
a defender as pequenas e médias empresas nacionais, é inconse-
quente e não passa de um manto semântico, a par das habituais
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"considerações científicas", sem qualquer sustentação prática.
Há poucos dias teve lugar em Cantanhede, no Biocant Park, o
1.º Encontro Nacional de Empresas de Biotecnologia. Nunca como
hoje foi tão evidente que ao "petit comité" lisboeta faria bem
passear pelo País e repensar a sua eterna e queirosiana concepção
do país lilás. É que para estas jovens empresas portuguesas
presentes, nomes como a Bioalvo, a BioSurfit, a Haloris, a BioTrend
ou a FoodMetric, a Propriedade Intelectual é um tópico abso-
lutamente incontornável, a razão de ser da sua actividade, a qual
não terá qualquer futuro se não se traduzir em instrumentos de
propriedade intelectual e sua aplicação prática. E como se "traduz"
o sucesso internacional de empresas portuguesas de ponta como
a Hovione, a Y-Dreams ou a Vortal, se não numa aposta estratégica
em patentes? O mesmo vêm afirmando, sem desfalecimentos,
entidades como a RECET-Associação dos Centros Tecnológicos
de Portugal, mas o "País Político" em vez de ouvir estas e outras
vozes, ainda se fia na retórica passadista e transversal de um
vago academismo interesseiro, em profícua coligação com as
reminiscências locais do "Anti-Capitalist Movement". É óbvio
que estes nunca confessarão ao que vêm, pois no dia em que as
máscaras se desvanecerem, e se perceber por que razão se
afadigam tanto na defesa destas posições, a pouca credibilidade
que ainda têm sairá muito abalada, percebendo-se, depois, a
raíz de tão profundas "convicções"...

É óbvio que se o País não for credível neste plano, se a Justiça
não for rápida e eficaz, se aos investidores, criadores e inventores
não for assegurado o standard mínimo que outros Estados da
União Europeia asseguram, na defesa da Propriedade Intelectual,
aqueles procurarão outros lugares, como muitos já fazem.

Chegados  precisamente aqui, pode dizer-se que será na celeridade
e eficácia da Justiça na defesa da Propriedade Intelectual, que
todos poderão confluir, sem divisões artificiais como aquelas que
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alguma Imprensa julga lobrigar entre os prosélitos dos Creative
Communs e os "outros".

Na verdade, em 9 de Março deste ano, um Tribunal de Amesterdão
decidiu que a extracção e posterior uso comercial de fotos do site
Flick violava os termos da licença Attribution-NonCommercial-
ShareAlike dos Creative Commons que tutelava a utilização da-
quelas fotografias. A empresa Audax, proprietária do tablóide
holandês "Weekend", publicou fotografias da vedeta da MTV
Adam Curry, violando a sua privacidade e os direitos de autor
sobre as fotografias que estavam, como se disse, protegidas por
uma licença deste tipo. O tribunal foi particularmente firme com
a inobservância dos termos da licença CC que não permitia o
uso comercial das fotografias naquela revista (Curry v. Audax,
Rechtbank Amsterdam, Docket nº3344902/KG 06-176 SR,
3/9/06).

O que queremos dizer com isto é que o problema nacional, é,
sobretudo, instrumental, ou seja, é preciso acautelar que os direitos
são defendidos, na prática, que não são subvertidos por ambíguas
interpretações judiciais, que são aplicados pelos órgãos judiciários
do mesmo modo que o são noutros Estados da União Europeia.
É só isso que aqueles que trabalham, verdadeiramente, nestas
matérias pretendem, nada mais.

Há vinte anos Dublin era só a pequena cidade de James Joyce,
Óscar Wilde, de Yeats ou Bernard Shaw, a cidade dos "Dubliners"
de John Huston, ou do Bloomsday, de De Valera ou do épico
Michael Collins, o que já não era pouco. Hoje, é, também, um
dos maiores centros mundiais de biotecnologias. Não foi só,
certamente, por que se editaram leis correctas e adequadas,
como é óbvio.

Mas deram muito jeito... &
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Como caracteriza a evolução da OEP nos últimos anos?

Desde há 2 anos a esta parte, quando cheguei à presidência da
OEP, tivemos que nos ajustar à evolução do Sistema de Patentes
no contexto mundial. Assim, a OEP procurou ser mais flexível
e ajustável às necessidades dos seus utentes de forma a tornar-
-se mais competitiva. Para isso, a OEP tem modernizado o seu
equipamento e os seus procedimentos, tendo realizado, também,
uma importante reestruturação interna. O objectivo destas iniciativas
foi o de melhorar a eficiência e qualidade do serviço e também
a melhoria das condições de trabalho da própria Instituição.

Como tem sido a relação da OEP/IEP com a União Europeia (UE)

e que pensa da política da UE em relação à inovação tecnológica?

Penso que há uma excelente relação entre a OEP e a Comissão
Europeia. Eu próprio estive vários anos, 10 anos mais concreta-
mente, no Parlamento Europeu e tive ocasião de contribuir para

reforçar o diálogo entre o IEP e a Comissão Europeia, assim como
com as outras instituições da UE, e penso que, neste momento,
há uma maior compreensão de parte a parte. A OEP e a UE têm
que convergir e associar esforços para fortalecer a Inovação,
objectivo este que consta, aliás, na Agenda de Lisboa.

Como é que o Sistema de Patentes Europeu pode contribuir

para o incremento da Inovação Tecnológica na Europa?

A protecção concedida pela Patente Europeia é uma garantia de
qualidade e fiabilidade que valoriza, só por si, a inovação e as
entidades que inovam. Por outro lado, temos que reduzir o custo
da Patente. A adopção do Protocolo de Londres, com a proposta
de traduzir apenas as reivindicações e não a descrição em cada
pedido de Patente, pode vir a reduzir o custo da Patente Europeia
em 40%. Penso que é uma matéria em que temos que avançar
decisivamente.

A Organização Europeia de Patentes (organização não comunitária) é a entidade que tutela a Patente Europeia,
a "via europeia" de protecção da inovação tecnológica. O Instituto Europeu de Patentes (IEP) é o seu órgão
executivo. Falámos com o seu Presidente, Alain Pompidou, sobre a importância deste organismo para a
valorização da inovação, numa altura em que esta é vista como o factor chave para a competitividade da Europa
face a outras potências mundiais.

Alain Pompidou
Presidente da Organização Europeia de Patentes (OEP)

Portugal
pode ter
um papel
importante
na política de
inovação da Europa.

entrevista



Como vê a evolução do número de pedidos de Patente Europeia?

Tem havido um "boom" no crescimento da Patente Europeia, que
tem neste momento um índice de crescimento na ordem dos 6%
todos os anos. Apesar deste incremento, o IEP tem mantido o seu
bom nível de eficiência e rapidez, tendo até vindo a recrutar
novos examinadores.

Qual é a sua opinião acerca do estado da Propriedade Industrial

e da Inovação em geral em Portugal?

Estou realmente impressionado com as iniciativas que Portugal
tem tomado ao nível da Propriedade Industrial e da sua promoção.
Penso que a criação da rede GAPI e o trabalho desenvolvido
por estes tem sido muito meritório. Devemos incentivar as empresas
a apostarem na produção de valor acrescentado, na investigação
e na valorização dos resultados desta.
Neste sentido, aplaudo, também, o crescimento real de pedidos
de patente provenientes de Universidades e de entidades com
GAPI, assim como as medidas anunciadas pelo vosso Governo
de apoio ao investimento em projectos inovadores. Penso que
Portugal pode desempenhar um papel muito importante na política
de inovação da Europa.

Qual será o impacto de um Sistema de Patentes ao nível da

União Europeia no actual Sistema Europeu de Patentes?

O IEP está a favor de uma Patente Comunitária. O facto é que
este tema está em cima da mesa desde há 30 anos e tem-se
tornado numa espécie de "bela adormecida". O Comissário do
Mercado Interno, Charlie McGreevy, afirma que esta é a grande
oportunidade de lançar a Patente Comunitária. Temos que, primeiro
de tudo, resolver o problema dos custos com a tradução e de exa-
me, e também aumentar a harmonização a nível do contencioso.
Neste sentido, foi assinado recentemente o Acordo Europeu de
Contencioso de Patentes, assinado por 10 países, e em relação
ao qual aguardamos para ver qual a posição de outros Estados,
entre os quais Portugal.

É urgente promover a harmonização do contencioso de forma
a diminuir os seus custos e ficarmos em pé de igualdade com
outras potências como, por exemplo, os EUA.

Qual é a actual situação da questão das "Patentes de Software"

e qual a sua opinião acerca desta matéria?

Há diferentes pontos de vista sobre a possibilidade de se
patentearem as invenções implementadas por programa de
computador. Existe na Europa uma grande oposição de grupos
defensores do "software livre". Neste momento, o IEP aplica
os seus procedimentos conforme o estipulado na lei, ou seja,
não concedemos Patentes a invenções no domínio do software e
dos algoritmos. Só são patenteáveis as invenções implementadas
em computador que trazem uma grande novidade técnica em
relação ao que já existe. De qualquer maneira, é uma matéria
sobre a qual devemos continuar a reflectir.

Quais são as principais iniciativas da OEP para o futuro e o

que se pode esperar das suas relações com os outros actores

do Sistema de PI, como a UE e os Institutos nacionais?

Penso que o IEP tem que trabalhar em parceria com as instituições
europeias. O Sistema da Patente Europeia está a "puxar" pela
inovação na Europa.
Os grandes desafios da IEP nos próximos anos são a rede que
estamos a construir com os Institutos nacionais de Patentes.
Temos que fornecer as ferramentas e toda a informação de que
precisam como, por exemplo, a possibilidade de aceder à base
de dados Espacenet. A este propósito, deixe-me dizer-lhe, que
estou muito satisfeito pelo facto do INPI ter aberto uma porta
aos países de Língua Portuguesa através da criação do Portal
da Lusofonia.
Voltando ao que estava a dizer, e para concluir, o maior objectivo
que quero alcançar até ao fim do meu mandato é, no fundo,
o de construir uma relação de confiança e de parceria entre
o IEP e os seus Estados-membros. &
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Segundo o Livro Verde sobre o Combate à Contrafacção
e à Pirataria no mercado interno, estas violações
representam cerca de 7% do valor total do comércio
mundial, provocam a perda de milhares de postos de
trabalho e estão ligadas ao crime organizado.
Entrevistámos os mais altos responsáveis no combate
à contrafacção em Portugal.

respostas
António Nunes, Presidente da Autoridade de Segurança
Alimentar e Económica (ASAE)
1: A contrafacção e a pirataria são factores de desequilíbrio do
mercado e da sã concorrência. Além dos evidentes prejuízos para
os detentores das marcas e para o Estado, os produtos, ao serem
contrafeitos, constituem uma ameaça para a saúde e segurança
dos consumidores.
Não obstante, trata-se de um fenómeno que a população em geral
não censura, o que implica a necessidade existirem campanhas

de sensibilização pública para perceber que a violação dos
direitos da propriedade intelectual e industrial têm, de facto, efeitos
negativos a vários níveis. As primeiras vítimas são as empresas,
afectadas nos seus negócios e investimentos, ceifadas de quotas
de mercado, suportando uma depreciação da sua imagem e
marca. Também os Estados são afectados, com custos económicos
relevantes a nível de perdas de receitas fiscais. Mais grave ainda,
é o risco para a saúde e segurança dos próprios consumidores,
pela colocação no mercado de produtos sem qualidade e sem

&

1: Considera que a contrafacção é socialmente aceite? Quais as acções que deveriam ser levadas
a cabo para sensibilizar os portugueses no combate a este fenómeno e qual a relevância deste
envolvimento?

2: Quais os principais obstáculos com que as autoridades policiais e os tribunais se deparam na
defesa dos direitos de Propriedade Intelectual na luta contra a contrafacção?

3: Que outras medidas deveriam/poderiam ser levadas a cabo para uma luta mais eficaz contra
essa actividade ilícita e ilegal.

4:. De que forma é que a transposição da Directiva 2004/48/CE de 29-04-04 relativa às medidas e
procedimentos que visam garantir o respeito dos direitos de Propriedade Intelectual, também
conhecida como Directiva sobre o Enforcement, pode contribuir para um combate mais eficaz
contra o fenómeno da contrafacção e da pirataria?

perguntas
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princípios activos – como no caso dos medicamentos – mas igual-
mente sem requisitos de segurança tão importantes numa sociedade
de risco
2: O combate eficaz à contrafacção e à pirataria depende,
por um lado, da componente jurídica, que se pretende moderna
e eficaz, mas também do adequado funcionamento e dimensio-
namento das instituições associadas à fiscalização e ao sancio-
namento judicial, que nem sempre são as mais desejáveis.
O mais recente Código da Propriedade Industrial veio reforçar
o sistema da propriedade industrial nas suas diferentes componentes,
ainda que num ou outro aspecto, designadamente na transformação
dos delitos penais em crimes semi-públicos, possa não haver
consenso quanto à opção tomada.
A nível europeu, na maior parte das legislações internas, a
contrafacção é já um ilícito penal, mas os níveis das sanções
aplicadas são consideravelmente diminutos. Os problemas mais
frequentes apontados são a existência de sentenças contraditórias,
o facto de, a nível político, não ser dada prioridade à luta
contra a contrafacção, e a existência de falta de meios e de falta
de colaboração entre as entidades. O resultado de todos estes
factores, é que os infractores se aproveitam do facto de certos
países serem mais brandos, movimentando-se no espaço europeu.
3: Todos os melhoramentos jurídicos e práticos não poderão
produzir os seus efeitos se não forem acompanhados de uma
política global e comum de luta contra a contrafacção. Assim,
importa mobilizar e formar todos os “actores”; relançar, ampliar
e melhorar a cooperação entre os diferentes parceiros; conceber
e organizar uma política de comunicação e de informação profunda
e estável; publicar e divulgar as sentenças condenatórias, enquanto
importante meio dissuasor; agilizar os procedimentos administrativos
e judiciais à disposição dos titulares dos direitos e das polícias;
e aumentar os meios de natureza qualitativa que assegurem
missões de informação e de disponibilização de meios técnicos.
4: Existem inúmeras diferenças entre as disposições para a
protecção da propriedade intelectual nos Estados-membros da
UE: ao nível das regras de aplicação das medidas provisórias
que são utilizadas, do cálculo das indemnizações por perdas e

danos, das normas de aplicação das acções inibitórias da violação
de direitos, etc.
A Directiva 2004/48/CE, de 29 de Abril, vem colmatar essas
disparidades existentes entre os regimes dos Estados-membros e
estabelecer as medidas, procedimentos e recursos necessários
para assegurar o respeito pelos direitos de propriedade intelectual.
É uma situação que vai favorecer uma concorrência mais sã e um
nível de protecção equivalente no mercado interno da UE.
Porém, para que haja uma aplicação uniforme da presente
directiva, há que prever a cooperação e o intercâmbio de
informações entre os Estados-membros, por um lado, e entre estes
e a Comissão, por outro, nomeadamente através da criação de
uma rede de correspondentes designados pelos Estados-membros
e da elaboração de relatórios periódicos em que se avalie a
aplicação da Directiva e a eficácia das medidas adoptadas pelos
diversos organismos nacionais.

Samuel Marques Mota, Major-General Comandante da
Brigada Fiscal da GNR
1: A contrafacção é um fenómeno de dimensão transversal e
transnacional que deve merecer a atenção de todos os sujeitos
que de uma forma directa ou indirecta lidam com este flagelo.
A sua diversidade e transversalidade, origina a existência de um
mercado paralelo que se promove por níveis de procura elevada,
onde os produtos contrafeitos não são vulgares imitações, mas
sim produtos de uma qualidade superior que tornam difícil distinguir,
muitas vezes, o verdadeiro do falso. Este tipo de contrafacção
é aceite porque, na maioria dos casos, vai ao encontro das
necessidades do consumidor.
Naturalmente que cabe a todos os intervenientes, públicos e
privados com responsabilidades na matéria, contribuir positiva-
mente para inverter esta realidade, o que passa por mecanismos
de alerta e de esclarecimento que concorram para uma tomada
de consciência colectiva sobre os reais custos e perigos que este
fenómeno acarreta, pelo trabalho de detecção e comunicação
dos privados e pelo aumento da fiscalização e o controlo.
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2: O maior obstáculo com que as autoridades se deparam é a
amplitude que este tipo de criminalidade pode atingir, nomeada-
mente, quando a contrafacção está ao serviço do crime organizado.
É a capacidade de produção massiva em fábricas sedeadas em
países como China, Tailândia, Turquia e Países de Leste apoiados
por tecnologia que lhes confere qualidade idêntica à genuína. A
circulação do produto contrafeito obedece a regras bem definidas
e de difícil detecção. Todos os meios de transporte, quer sejam
terrestres, aéreos ou marítimos são utilizados, assim com as mais
diversas técnicas de dissimulação. A distribuição é efectuada,
na maioria dos casos, misturada com os produtos genuínos.
Na base de uma evolução da contrafacção para um fenómeno
de crime organizado estão, por exemplo, o carácter extremamente
rentável desta actividade e a possibilidade de ser utilizada para
branqueamento de capitais.
A contrafacção é um excelente meio de financiamento, no-
meadamente das actividades terroristas, considerando que a
perigosidade para a organização é mínima, porque dificilmente
perde o autor material e este raramente pode ser associado ao
destinatário último do produto do crime.
3: Naturalmente que se espera que a legislação penal contenha,
em si, um efeito dissuasivo. Seria desejável que em termos europeus
existisse harmonização legislativa ao nível da sanção penal e que
ao nível da sociedade se tomasse consciência para os efeitos
negativos que o fenómeno da contrafacção acarreta. Prejuízos
para os titular dos direitos, ausência de emprego, estrangulamento
económico, perda de direitos aduaneiros, ausência de cobrança
de IVA, riscos para a saúde pública e segurança.
Ao nível do inquérito seria desejável a cooperação internacional.
As empresas e associações deverão cooperar e colaborar
activamente com as polícias e as autoridades judiciárias e as
sanções penais devem ir mais além do que a mera violação
dos direitos de propriedade, porquanto e por regra, à actividade
da contrafacção está agregado outro tipo de ilícitos.
Seria ainda de ponderar, seriamente, se as razões que presidiram,
a nível nacional e europeu, para a qualificação do crime de
contrafacção como semi-público, se mantêm, no espectro actual
deste tipo de criminalidade.

Orlando Soares Romano, Director Nacional da Polícia
de Segurança Pública (PSP)
1: Socialmente, a contrafacção não transporta, ainda, uma carga
negativa para quem compra sendo bastante bem tolerada. É
importantíssimo inverter esta realidade. Essencial para esse efeito
parece-me ser a necessidade de esclarecimento generalizado
sobre os malefícios ou desvantagens da contrafacção, através de
campanhas massivas ilustradas com exemplos claros e práticos
sobre como afecta a economia portuguesa e o próprio comprador.
2: Um dos principais obstáculos é sem dúvida a aceitação social
do fenómeno e a sua massificação. Outra é, certamente também,
a necessidade de um quadro legislativo claro e simples na sua
aplicação, aliado obviamente à necessidade de formação dos
agentes de aplicação da Lei e também das autoridades judiciárias.
Nenhum país poderá lutar eficazmente contra a contrafacção
enquanto for tolerada e aceite de forma generalizada. Ou, pior
ainda, se a aceitar como "lubrificante da economia" ou como
forma rápida e expedita de resolver os problemas que se colocam
a cada um individualmente sem curar de saber do mal colectivo.
Em ambos os casos há uma inversão total de valores e recolocar
as coisas a funcionar no sentido correcto não é fácil.
3: O combate a estes fenómenos deverá ser levado a cabo através
de medidas preventivas e repressivas a começar pela base e não
apenas pelo topo da pirâmide social, como aconteceu com a
corrupção há alguns anos atrás. Hoje em dia a contrafacção e
a pirataria são fenómenos internacionalizados e por isso o combate
ao fenómeno em toda a sua extensão só pode ser levado a cabo
a nível internacional e não apenas em termos regionais.
4: Uma Directiva europeia nesta matéria afigura-se pois essencial
sendo certo, não obstante, que o combate a este fenómeno vai
para além das fronteiras da UE e deverá ser enquadrado também
noutros “fora” como as próprias Nações Unidas.

Luís Laço, Director Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais
sobre o Consumo (DGAIEC)
1: Sim. Prova disto mesmo é a proliferação de feiras, mercados,
onde diversos produtos são vendidos bem como a presença de
um elevado número de interessados nesses locais. Assim acontece,
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porque os preços das mercadorias contrafeitas são obviamente
mais baixos e, também, por desconhecimento do cidadão, em
geral, relativamente às consequências negativas dessa activi-
dade ilícita para a economia e o emprego. A realidade tem outra
dimensão: além do prejuízo global económico, directo ou induzido,
os riscos graves, em certos casos, para a saúde pública e segurança
são bem reais. A contrafacção de medicamentos, bebidas, produtos
alimentares, peças de automóveis, de aviões e de combustíveis,
por exemplo, constitui uma concretização lamentável dos riscos
apontados.
A sensibilização para os malefícios da contrafacção e da pirataria
deve ter como alvo os operadores económicos e a população em
geral, devendo ser utilizados os meios de comunicação comum
e outros meios como, por exemplo a difusão de orientações nos
pontos de passagem na fronteira externa.
2: A DGAIEC intervém, nesta matéria, enquanto entidade com
competência para exercer o controlo, na fronteira externa comu-
nitária, de mercadorias de países terceiros.
Os instrumentos jurídicos comunitários mais importantes sobre os
quais assenta a sua acção são o Regulamento (CE) nº 1383/2003
do Conselho, de 22 de Julho de 2003 e o respectivo regulamento
de execução, o Regulamento (CE) nº 1891/2004 da Comissão,
de 21 de Outubro de 2004.
No exercício desta actividade constatam-se algumas dificuldades
decorrentes da perfeição crescente das falsificações, para além, das
dificuldades de armazenagem face à quantidade de mercadorias
retidas resultante da eficácia dos nossos serviços.
Perante o grande fluxo comercial de mercadorias que diariamente
cruzam as nossas fronteiras não tem sido tarefa fácil, face aos
recursos disponíveis, a obtenção de resultados expressivos na
defesa dos direitos de propriedade intelectual. Contudo, o número
de apreensões de mercadorias de contrafacção tem crescido
significativamente.
3: A resposta aduaneira à contrafacção e pirataria processa-se
a nível nacional e internacional. A nível nacional, relevo a melhoria
do desempenho operacional (sensibilização dos serviços periféricos,
estabelecimento de pontos de contacto nas alfândegas), a parceria
entre as autoridades aduaneiras e os operadores económicos,
a realização de operações conjuntas com outras autoridades
(ASAE, DGCI, BF, IGAC etc) e a troca de informações, de que é
exemplo o Protocolo com o INPI, celebrado em 1999.
A nível internacional, e começando pelo domínio comunitário,
saliento a elaboração, pela Comissão, de um plano de acção
adaptado a nível nacional pelas as alfândegas portuguesas,
a celebração de acordos de cooperação com os países
exportadores (Acordo CE - China, de 2005) de modo a centrar
a acção na raiz do problema, a colocação de funcionários
aduaneiros nas principais regiões de origem dos produtos,
a realização de operações conjuntas, de que foi exemplo
a operação “FAKE” que decorreu durante o período de 17 a 27
de Maio de 2005 e em que a DGAIEC participou, com os

restantes Estados-membros da UE.
A nível internacional mais alargado, podemos invocar a necessidade
de reforço do acordo TRIPS da OMC e a melhoria da cooperação
com organizações internacionais (Europol, Interpol, OMPI) e
nomeadamente com a Organização Mundial das Alfândegas
(OMA).
4: Um dos principais objectivos da Directiva do Enforcement,
é aproximar as várias legislações com o fito de assegurar
um nível elevado de protecção da PI (Propriedade Intelectual)
equivalente e homogéneo no mercado Europeu. A disparidade
ainda existente entre os regimes dos Estados-membros da
União Europeia é prejudicial ao bom funcionamento do mercado
interno europeu, não permitindo assegurar que os direitos de
PI beneficiem de um nível de protecção equivalente em todo o
território da UE, conduzindo inevitavelmente a um enfraquecimento
do direito material da PI e a uma fragmentação do mercado
interno neste domínio, o que, por sua vez, determina também,
uma perda de confiança dos meios económicos nesse
mesmo mercado e uma redução dos investimentos em inovação
e criação, prejudicando o consequente desenvolvimento eco-
nómico.

Manuel F. R. Cerqueira, Presidente da Direcção de Associação
Portuguesa de Software (ASSOFT)
1: Infelizmente a contrafacção é socialmente tolerada. Isto porque
vimos pessoas especialmente das classes sociais mais favorecidas
a entrar nesse exercício. Inverter não será só importante como
inevitável se queremos “parecer” um País decente.
Pouco mais nos resta fazer para sensibilizar as pessoas. Penso
que neste momento teremos de juntar às acções de sensibilização
algo de repressão. Quando se levam a cabo acções de fiscalização
aos vendedores de artigos contrafeitos e se lhes apreendem as
diversas mercadorias devemos também punir os compradores
dessas mesmas contrafacções.
2: Em primeiro lugar aparece a falta de preparação/conhecimentos
de muitos dos inspectores. Segue-se a falta de meios e relatórios
periciais convincentes.
3: Muitas destas actividades desenrolam-se em campo
aberto – típico das várias feiras que grassam pelo País. As
licenças camarárias deveriam ser mais restritivas e mais inspecção
deveria recair sobre os ditos agentes comerciais residentes
nesses espaços. Juntamente com isto o valor das coimas deveria
ser de tal modo elevado que retirasse a vontade de exercer
o ilícito.
4: Sempre tivemos como expectativa que a Directiva sobre o
Enforcement viesse a dar mais esperança aos autores fazendo
com que as suas obras vissem através desta Directiva um reforço
na defesa dos seus direitos. Será que vai ser assim? Continuam
muitas nuvens espessas e dificuldade em ver alguns metros à
frente…&



Como vê a situação do IHMI no contexto actual a missão e

as principais actividades do IHMI?

O IHMI é a entidade comunitária que gere o sistema da Marca
Comunitária (MC) e o sistema de Desenhos ou Modelos Comu-
nitários (DMC). Logo, a nossa missão é examinar os pedidos de
MC de DMC de forma correcta, rápida e a um preço razoável.
Concedemos esses títulos, gerimos a sua manutenção e colabo-
ramos com os organismos que fiscalizam a eventual violação
desses direitos.

Como caracteriza a evolução do IHMI nos últimos anos?

Conforme podemos verificar pelos dados mais recentes, o IHMI
tem tido um crescimento estável em termos de volume de trabalho
e penso que os nossos serviços têm melhorado, apesar de saber
que podemos fazer bastante mais. Neste momento, as nossas
principais metas são conseguir que os procedimentos sejam
substancialmente mais céleres e que o público tenha maior faci-
lidade em aceder aos nossos serviços. A propósito deste último
aspecto, temos vindo a melhorar e a aumentar as potencialidades
do nosso website e da nossa base de dados online e a desenvolver

o pedido electrónico de MC e DMC.
Claro que a nossa grande batalha é a de cumprir os prazos de
concessão de forma eficiente apesar do enorme número de pedidos
que nos chegam todos os dias.
Assim, penso que estamos no caminho certo, a produzir um serviço
com cada vez mais qualidade, mais rápido e com custos mais
reduzidos.

Nesse sentido, como têm lidado com os alargamentos da

União Europeia?

Na altura do alargamento de 2004, decidimos manter duas
premissas que exigiam de nós um grande esforço: uma era que
o processo de registo de Marca não se tornasse mais caro; a
outra era que os prazos de exame não aumentassem. Conseguimos
cumprir os dois objectivos. Claro que houve problemas que tivemos
que ultrapassar e, neste particular, até os offices dos novos Estados-
-membros foram muitos cooperantes e contribuíram para que as
coisas tenham corrido da melhor maneira. Consequentemente,
estou muito optimista quanto a este alargamento que agora
ocorreu.
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entrevista
Wubbo de Boer
Presidente do Instituto para a Harmonização
do Mercado Interno da UE

Procedimentos
mais céleres
e serviços mais
acessíveis
são as metas
do IHMI
O IHMI é o organismo da União Europeia que concede a protecção da Marca e do Desenho Comunitário
para todo o território da União Europeia. Assim, quem queira proteger a sua marca em todos os Estados-membros
da UE, recorre a este Sistema. O mesmo se aplica ao "Design" Comunitário. Em Portugal, é no INPI que se
depositam este tipo de pedidos.



Como tem sido a evolução dos pedidos de Marca Comunitária?

Este ano, estamos à espera de 75 mil pedidos de marca, o que
será o número mais alto em 11 anos de existência. Ao longo dos
anos temos assistido a flutuações – como por exemplo no caso
português que em 2000 tinha um número de pedidos de Marca
Comunitária bastante alto, tendo, posteriormente, decrescido
um pouco para depois aumentar outra vez. Em geral, a evolução
é positiva e penso que vamos continuar a crescer.

Como vê o crescimento dos pedidos deste Sistema em

comparação com outros Sistemas de registo relativos aos

outros grandes blocos económicos do Mundo?

Tendo em conta a dimensão populacional, é lógico que há mais
marcas fora da UE do que dentro dela. Se verificarmos os resulta-
dos dos Institutos de marcas dos EUA ou do Japão, por exemplo,
vemos que também eles têm flutuações, fruto da conjuntura
internacional. Assim, verificamos, por exemplo, que 2000 foi um
ano muito bom para os Institutos de marcas de todos as potências
económicas do Mundo e que 2002 foi mau igualmente para
todos. Acabamos por ter muito em comum.
Agora têm vindo a surgir países emergentes com crescimentos
substanciais de pedidos. A China, por exemplo, espera este ano
800 mil pedidos de marca, o que, tendo em conta que tinham
250 mil pedidos há 4 anos atrás, representa um aumento verda-
deiramente extraordinário.

Que iniciativas estão previstas lançar a curto e médio prazo?

O desenvolvimento do pedido electrónico é a principal iniciativa
em que temos estado empenhados e que vai melhorar os
procedimentos dos pedidos de Marca Comunitária. Outro assunto
que está em cima da mesa é uma eventual nova redução das
taxas de forma a beneficiar as empresas que comercializam na
União Europeia e, consequente e indirectamente, as empresas
dos seus Estados-membros.

Que balanço faz dos quase três anos que vigora o Sistema

Comunitário de Desenhos ou Modelos?

Tivemos um número muito grande de pedidos no primeiro ano e
um aumento considerável no segundo. Neste momento o crescimento
é mais moderado. Este tipo de protecção é muito utilizado por
certos sectores da indústria e, em geral, penso que é uma área
em que é importante as empresas investirem porque é uma vertente
em que se pode inovar – a nível do produto ou da sua apresentação
– e, consequentemente, obter mais êxito no seu negócio.

Qual a sua opinião sobre a contrafacção na União Europeia

e sobre o seu combate?

É um fenómeno que tem tido cada vez mais importância e que,
obviamente, deve ser combatido. O IHMI, à semelhança das
entidades que gerem os registos de Marca, não está envolvido
directamente nas actividades de fiscalização e combate à
contrafacção. Envolvemo-nos ao nível do fornecimento de infor-
mação ao utente e ao consumidor assim como às autoridades
policiais. E temos trabalhado para melhorar a qualidade dessa
informação. A UE e os seus Estados-membros estão a fazer um
grande trabalho neste campo mas este problema é tão grande,
surgindo sob novas formas todos os dias, que às vezes não se
tem uma ideia muito clara sobre o grau de sucesso do seu combate.
O que vejo como o futuro é o desenvolvimento de bases de dados
em comum com os Institutos nacionais de Propriedade Industrial,
acessíveis a todos os utentes, de forma a tornar mais fácil a todas
as partes estar alerta sobre o aparecimento de imitações no cir-
cuito comercial e, ao mesmo tempo, para tornar ainda mais fácil
a consulta a todos os dados sobre registos existentes na UE.

Na sua opinião, qual a importância dos Institutos nacionais

de Propriedade Industrial dos Estados-membros da UE em

relação ao Sistema de Registo Comunitário?

Os Institutos nacionais continuam a ser de absoluta importância.
Têm e terão sempre, sem dúvida, um papel a desempenhar.
Do meu ponto de vista, haverá sempre marcas nacionais para
pessoas que comercializem produtos ou serviços a nível nacional.
Neste momento, existem apenas 2 países, dos Estados-membros,
em que o número de pedidos de Marca Nacional é menor do
que em 1995, ano da entrada em vigor da MC. Todos os outros
têm um maior número de pedidos nacionais.
A ideia de que o IHMI retira espaço à actividade dos Institutos
nacionais é infundada conforme provam as estatísticas.
Dou-lhe um exemplo, a minha mulher tem uma livraria em Alicante
(cidade espanhola onde se encontra a sede do IHMI) e tem uma
marca nacional de Espanha. Porque haveria de querer uma marca
comunitária? Existem inúmeros casos como este.

Que mensagem deixa aos empreendedores quanto à neces-

sidade de proteger as suas marcas?

Registem as vossas Marcas e os vossos Desenhos ou Modelos
porque é uma garantia de qualidade e de segurança dos vossos
investimentos. Por outro lado, não deixem de estar alerta para os
casos de contrafacção e de os denunciar às autoridades. &
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Este ano, estamos à espera de 75 mil pedidos

de marca, o que será o número mais alto em

11 anos de existência.

«
»

Os Institutos nacionais têm e

terão sempre um papel a desem-

penhar.

«
»



Introdução

A Directiva 2004/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de
29 de Abril de 2004 relativa ao respeito dos Direitos de Propriedade
Intelectual tem como principal objectivo harmonizar os diversos
ordenamentos jurídicos dos diferentes Estados-membros no que
respeita à matéria referida, em especial, nas suas duas principais
vertentes, a Propriedade Industrial e os Direitos de Autor. De
qualquer forma, a adaptação deste normativo comunitário deverá
implicar, em qualquer circunstância, alterações ao nível do direito
processual civil, particularmente no domínio das providências
cautelares.

Directiva 2004/48/CE

Esta Directiva, também conhecida por «Directiva do Enforcement»,
surge num contexto económico específico. Quer a pirataria, quer
a contrafacção, têm conhecido nos últimos anos um crescimento
alarmante para a economia mundial e, naturalmente, muito
preocupante para as economias dos países membros da União
Europeia. Cada vez mais os mercados são invadidos por produ-
tos falsos ou contrafeitos. T'shirts, cintos, perfumes, CDs, DVDs,
peças de automóvel e até medicamentos, são vendidos em feiras,
lojas, grandes superfícies comerciais ou via Internet. Este verdadeiro
fenómeno da época contemporânea, ao provocar a falência de

empresas, desemprego, perda de receita fiscal para os estados
e colocar, não raras vezes, em perigo, a saúde pública e a
segurança dos cidadãos, só pode ser considerado como um
flagelo que urge combater por todos os meios ao alcance dos
Estados-membros. Ora, é neste contexto social e político que
a presente Directiva é produzida. Perante este quadro factual,
a União Europeia tem vindo a produzir um acervo importante
de regulamentos e directivas com vista a defender os titulares de
direitos de Propriedade Intelectual europeus e estimular a inovação
e o investimento. Assim, e também desta forma, se procura alcançar
o desiderato do Mercado Interno.

Alguns aspectos relevantes

Ao estabelecer um conjunto de normas base relativamente à
Propriedade Industrial e aos Direitos de Autor, o legislador comuni-
tário visa aproximar as diferentes legislações sobre estas matérias
em todos os Países membros da União. Desta forma, os denomi-
nados «destinatários» nos termos do artigo 22º da Directiva,
devem efectuar a transposição da mesma, ou seja, criar (caso não
existam) ou alterar, as leis do seu respectivo ordenamento jurídico,
de molde a dar cumprimento às regras constantes da mesma.
O prazo para estas modificações jurídicas se efectuarem terminou
no dia 29 de Abril do ano passado.
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Uma oportunidade a não perder.

opinião
José Mário Sousa
Chefe do Departamento de
Assuntos Jurídicos do INPI

Português da Directiva relativa ao respeito dos
Direitos de Propriedade Intelectual

Algumas
reflexões sobre
a transposição
para o Direito



A Directiva ora em apreço, e no quadro do seu artigo 16º, optou

por não prever sanções penais para os infractores de direitos de

Propriedade Intelectual. Ficou pelas medidas e procedimentos

cíveis e administrativos, pese embora, na versão de Maio de

2003, ter sido apresentado ao «Comité Économique et Social

Europeén» uma proposta em que o artigo 16º, com outra redacção,

previa sanções penais para os infractores que intencionalmente

com fins comercias usurpassem direitos de terceiros. De qualquer

modo, a redacção actual ainda contempla a possibilidade dos

estados preverem sanções penais para este tipo de infracções.

Outros aspectos que merecem destaque são: as medidas para

obter provas ou informações, procedimentos cautelares de

diversa natureza, apreensões de bens, congelamento de depó-

sitos bancários, destruição de bens e equipamentos destinados

à prática dos delitos e ainda, a publicação de decisões puni-

tivas de infracções aos diferentes Direitos de Propriedade Inte-

lectual.

Uma oportunidade a não perder

Não cabe ao signatário, nesta breve reflexão, analisar qualquer

dos dois projectos existentes de transposição da Directiva

2004/48/CE. Um do Gabinete dos Direitos de Autor (GDA),

o outro, do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI).

De qualquer forma, presume-se que a forma a utilizar na referida

transposição, será efectuada através da alteração dos códigos

directamente relacionados com as normas da Directiva, o Código

da Propriedade Industrial (CPI), o Código dos Direitos de Autor

e dos Direitos Conexos (CDADC) e o Código de Processo Civil.

Relativamente ao conteúdo material da transposição julgo que se

encontra ainda em processo de análise conjunta entre as diversas

entidades envolvidas e que apresentaram pareceres e sugestões

sobre este assunto.

No entanto, e antes de passar a analisar algumas das experiências

de harmonização já concretizadas, parece-me oportuno referir

que Portugal no que tange aos direitos de Propriedade Intelectual,

deverá aproveitar a oportunidade que representa a obrigação de

transposição desta Directiva. Assim, além de uma rigorosa e cuida-

da transposição das normas para o ordenamento jurídico por-

tuguês, importará, nesta ocasião legislativa singular, como referia

o Prof. Doutor Oehen Mendes em Fevereiro do ano passado, no

final da sua apresentação no Taguspark, em Oeiras, sobre o tema:

«Providencias Cautelares em matéria de Patentes»: "É indispensável

e urgente uma intervenção legislativa que adapte o regime geral
das providências cautelares à natureza, necessidades e exigências
específicas dos direitos de propriedade intelectual em geral e dos
direitos privativos industriais em particular, por forma a garantir-
lhes um grau de protecção elevado e efectivo. A transposição da
Directiva 2004/48/CE será, com certeza, a grande oportunidade
para tal".

A experiência de Espanha

Vários Estados-membros fizeram já a transposição da Directiva

2004/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de

Abril de 2004. Encontram-se neste grupo, entre outros, a Dinamarca,

a Itália, a Roménia, a Polónia e a Espanha. Todavia, países, como

a França, Portugal, Suécia, Estónia, (onde será necessária uma

alteração constitucional), ainda não fizeram a respectiva trans-

posição. A constatação anterior, a meu ver, permite concluir que

alguns países consideram preferível uma transposição rigorosa,

de forma a se retirarem benefícios, do que uma mera tradução

do texto do documento para a língua do país.

Mas façamos uma pequena análise ao caso espanhol.

A transposição da Directiva ocorreu em Espanha com a publicação

da respectiva lei em 6 de Junho de 2006 (LEY 19/2006, de 5 de

Junio).

Desde logo ressalta um aspecto importante e que resulta da

organização das leis que regulam o Direito de Propriedade Intelectual

no país vizinho. Espanha possui várias leis avulsas que regulam

estas matérias. Lei de Propriedade Intelectual (1996), Lei de Patentes

(1986), Lei de Marcas (2001), Lei de Protecção Jurídica dos Desenhos

Industriais (2003), Lei de «Enjuiciamento Civil» (2000).

Como é possível apreciar pela leitura da lei de transposição

acima referida, o legislador espanhol optou por alterações casuís-

ticas em cada normativo jurídico em conexão com a Directiva

do Enforcement. Procurou a harmonização, a meu ver, da melhor

maneira. Salvo melhor opinião, este procedimento legislativo

tem o mérito de permitir articular de forma sistematizada o regime

existente com as novas directrizes e desse modo, assegurar uma

transposição rigorosa.

Ficamos a aguardar, o caso Português. &
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Esta ferramenta constitui, sem

sombra de dúvida, um momento

marcante na história do INPI e,

incontestavelmente.

«

»

... foi elaborado um Manual de

utilização onde qualquer cida-

dão pode recorrer desconheci-

mento ou dúvida.

«

»



destaques

O Registo de Marcas Online é já uma realidade desde o passado
mês de Dezembro. Acedendo a www.inpi.pt qualquer cidadão
ou empresa pode já efectuar o registo de uma marca comodamente
a partir de sua casa ou de qualquer parte do Mundo, de forma
mais barata, 24 horas por dia e todos os dias do ano.
Esta inovação do INPI constitui mais um acto efectivo com vista
à desburocratização de actos administrativos e consequente
redução de custos. Resultado: maior eficiência, conforto, rapidez
e poupanças para o utente. Mais concretamente, são possíveis
de efectuar em www.inpi.pt todos os actos administrativos solicitá-
veis no INPI que não exigem confidencialidade nem autenticação
jurídica das entidades intervenientes, bem como o pagamento
das taxas respectivas através da rede SIBS, o que significa
72% do volume total dos serviços do Instituto. O novo “Registo
de Marcas Online” oferece ainda descontos de 30% nos pedidos
e 10% nos registos relativos a Marcas, Design e Patentes, entre
outros actos.
A sessão pública de lançamento desta iniciativa, que decorreu
no auditório do INPI no dia 22 de Dezembro, contou com a
presença de Alberto Costa, Ministro da Justiça, de João Tiago
Silveira, Secretário de Estado da Justiça, e de António Castro
Guerra, Secretário de Estado Adjunto da Indústria e da Inovação.
Na ocasião, houve oportunidade para efectuar o primeiro pedido
de registo de marca através da Internet, no caso concreto efectuado
pela empresa Hovione.

REGISTO DE MARCAS
já está online

1as JORNADAS NACIONAIS
de Propriedade Industrial

As Primeiras Jornadas Nacionais de Propriedade Industrial, que
tiveram lugar a 2 e 3 de Outubro no Centro de Congressos de
Lisboa, foram um êxito tendo tido uma assistência de meio milhar
de participantes que, sem dúvida, saíram muito mais sensibiliza-
dos e esclarecidos sobre estas matérias. No evento foram debatidos
temas como a importância da propriedade Industrial (PI) para as
empresas e para os cidadãos, a promoção da PI – nomeadamente
através dos GAPI e da nova parceria com o IAPMEI – o papel da
Qualidade no desenvolvimento dos Sistemas – a nível nacional
e internacional – de PI , a inovação e as boas práticas nos institutos
de PI na Europa, o papel do Instituto para a Harmonização do
Mercado Interno (IHMI), as estratégias de combate à contrafacção
na UE e a política de defesa dos direitos de PI nos Institutos de
Espanha, França, Itália e Portugal.
O evento contou com a presença de notáveis oradores, como o
Ministro da Justiça, Alberto Costa, o Secretário de Estado da Justiça,
João Tiago Silveira, o Secretário Adjunto da Indústria e da Ino-
vação, António Castro Guerra, os líderes do IHMI e da OEP, vários
líderes e representantes de entidades nacionais, membros do IHMI
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O Ministro da Justiça, Alberto Costa, durante a sessão pública de lançamento.

O Secretário de Estado da Justiça, o Ministro da Justiça e o Presidente do CD do INPI

Painel com os representantes da PSP, ASAE, DGAIEC, GNR, entre outros



INPI obtém Certificação
em Qualidade
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O Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) implementado no
INPI foi oficialmente certificado de acordo com a norma NP EN
ISO 9001:2000 no passado mês de Maio.
O INPI passa, assim, a fazer parte do grupo restrito de entidades
nacionais certificadas pela referida Norma e, deste grupo, de um
ainda muito mais restrito composto pelas Entidades da Administra-
ção Central do Estado.
Esta distinção, atribuída pela APCER, premiou o esforço de quali-
ficação do serviço prestado pelo INPI às Empresas e aos Cida-
dãos, principalmente em termos de celeridade, fiabilidade da
informação, de eficiência e eficácia dos procedimentos internos,
de agilização e optimização da utilização dos sistemas de
informação, de acordo com as práticas de referência a nível
mundial.
A Certificação atribuída pela APCER - Associação Portuguesa
de Certificação possui reconhecimento internacional, sendo
este organismo o líder na certificação de Sistemas de Gestão
em Portugal.
Com esta certificação, o INPI dá também um contributo relevante
para a qualificação e aproximação da Administração Pública
aos Cidadãos e às Empresas. &

e de outros Institutos nacionais de Propriedade Industrial da Europa,
Agentes Oficiais da Propriedade Industrial (AOPI), colaboradores
de alguns GAPI e representantes do INPI.
As comunicações dos 2 dias das Jornadas encontram-se disponíveis
no site do INPI em www.jornadasinpi.com.pt/documentos.php.

Conferência sobre “Serviços de Internet da OEP”

Englobada na “Semana da Propriedade Industrial” realizou-se no
mesmo local, nos dias 4 e 5 de Outubro, a Conferência Anual
sobre Serviços de Internet da OEP, que contou com a participação
de 400 delegados provenientes dos vários países que fazem parte
daquela Organização europeia. Entre os oradores contaram-se,
o Presidente da OEP, o Presidente do CA do INPI, os Presidentes
de Institutos de Patentes de alguns países, representantes da OEP,
especialistas e AOPIs estrangeiros, representantes de algumas
empresas de base tecnológica e outras entidades nacionais e
internacionais. O evento incluiu uma feira tecnológica onde o INPI
divulgou os seus sistemas de pesquisa on-line e os GAPI.

Os dirigentes máximos dos Institutos de PI de Itália, Espanha, Portugal e França

Momento da entrega do Diploma de Certificação ao INPI



notícias

O INPI comemorou o seu 30º aniversário no passado dia 28 de
Julho, no Centro Cultural de Belém. A Cerimónia contou com a
presença de figuras de topo da Administração Pública, diversas
personalidades nacionais, europeias e internacionais ligadas
à Propriedade Industrial e membros do Instituto.
No evento foram homenageados, pelo contributo dado à Proprie-
dade Industrial em Portugal, o actual Presidente do Conselho
Directivo do IAPMEI, e anterior Presidente do INPI, Jaime Andrez;
o Director e membro do Comité de Direcção do IHMI, João
Miranda de Sousa, e o Agente Oficial da Propriedade Industrial,
Jorge Cruz.
Para além das várias intervenções e mensagens provenientes do
Governo e de entidades internacionais de Propriedade Industrial,
foi entregue o “diploma” da Certificação em Qualidade pela
Vogal do CA da APCER, Rosa Maria Silva.

GAPI INAUGURADO
em Moçambique

Foi inaugurado, no passado dia 9 de Outubro, em Maputo, um
Gabinete de Propriedade Industrial com características homólogas
aos GAPI existentes em Portugal mas dirigido aos empresários
que operam em Moçambique.
O denominado GAPIMO é fruto de uma parceria entre quatro
instituições: o IPI de Moçambique, o INPI português, a Câmara
de Comércio de Moçambique e a ARIPO - Organização Regional
Africana de Propriedade Intelectual, e vai funcionar na Câmara
de Comércio de Moçambique.
A abertura do GAPIMO neste país, bem como a criação do Portal
da Lusofonia no domínio da Propriedade Industrial, enquadra-se
no âmbito do Plano de Acção aprovado em sede de Conferência
Ministerial de países de língua portuguesa realizada, em Lisboa,
em Abril último.

INPI COMEMOROU
o seu 30.º aniversário

SEMINÁRIO PARA JUÍZES
sobre Marcas e Desenhos ou Modelos Comunitários
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Numa organização conjunta entre o INPI e o IHMI, teve lugar em
Lisboa, a 14 e 15 de Dezembro últimos, um seminário sobre Marcas
e Desenhos ou Modelos Comunitários. Esta sessão de especialização
teve como objectivo encorajar a troca de informações e de experiên-
cias, bem como estimular o debate entre todos os participantes, com
vista a uma maior uniformização da jurisprudência nesta área.
O seminário contou com a intervenção de especialistas do IHMI,
do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, do Tribunal de
Marca Comunitária de Alicante, de um representante da Comissão
Europeia e de Juízes nacionais. Ao evento assistiram cerca de meia
centena de Juízes dos Tribunais nacionais de Primeira e Segunda
Instância de Marcas e Desenhos ou Modelos Comunitários, oriundos
de Portugal, Espanha e Grécia.

JOGO SOBRE PROPRIEDADE INDUSTRIAL
disponível na Internet

Um jogo de estratégia multi-player online em que a Propriedade
Industrial desempenha um papel central está disponível na Internet
desde o passado mês de Novembro.
O nome do jogo é deals2close e é uma iniciativa do Madan Parque



de Ciência e do seu GAPI que visa contribuir para a disseminação
de uma cultura empreendedora entre os jogadores, através do
estímulo à iniciativa, à criatividade, à gestão de equipas e liderança,
à adaptação a um mundo concorrencial e, claro, à gestão estraté-
gica da Propriedade Industrial como garantia de sobrevivência
da empresa e da ascensão pessoal do jogador/empresário.
A opção por este modelo visa estimular a criatividade dos joga-
dores no mundo competitivo dos negócios num ambiente virtual
desenvolvendo as competências necessárias ao universo empre-
endedor e a familiariza-se com os mecanismos de Propriedade
Industrial, ou seja, o registo de marcas e patentes.
O jogo é gratuito e pode ser acedido em www.deals2close.com
É caso para dizer: vamos a jogo?

DIA DO INPI
no IHMI

No quadro das recentes alterações verificadas ao nível do Sistema
da Marca e dos Desenhos ou Modelos Comunitários, bem como
ao nível do contexto da cooperação técnica e institucional existen-
te entre o Instituto de Harmonização no Mercado Interno (IHMI)
e os seus Estados-membros, realizou-se, no passado dia 27 de
Julho, o primeiro “Dia de Portugal no IHMI”.
O objectivo genérico deste evento foi o de permitir uma partilha
de experiências entre diferentes entidades que actuam no âmbito
do Sistema da Marca e dos Desenhos ou Modelos Comunitários,
através da aquisição de conhecimentos aprofundados sobre
os procedimentos e técnicas utilizados no IHMI, consubstanciada
na realização de uma sessão dedicada à discussão de diversas
questões concretas com os peritos do IHMI. Estiveram presentes
neste evento, para além de representantes do INPI e da Direcção
do IHMI, de AOPI nacionais, bem como, os vários técnicos portu-
gueses que exercem funções naquele Instituto Comunitário.

INPI EDITA BD
sobre Design

Um livro de banda desenhada sobre a
necessidade de registar o design para
proteger a sua originalidade foi recen-
temente editado pelo INPI.
Este livro foi baseado nos outros dois já
editados anteriormente, um sobre marcas
e o outro sobre invenções, e destina-
-se a sensibilizar não só as crianças mas
também o público de todas as idades
para as vantagens de proteger juridica-
mente a inovação.

REGIÃO DEMARCADA DO DOURO
fez 250 anos

A Região Demarcada do Douro fez 250 anos de existência no
passado dia 10 de Setembro. Efectivamente, foi a 10 de Setembro
de 1756 que o Marquês de Pombal criou a Companhia Geral da
Agricultura das Vinhas do Alto Douro visando assegurar a qualidade
do produtos, evitar adulterações, equilibrar a produção e o comér-
cio e estabilizar os preços. Na altura, foi a primeira iniciativa deste
género que se realizou no Mundo.
A fama desta Região Demarcada ultrapassou fronteiras e tem-se
revelado importante ao longo dos anos para a economia do País.
Os vinhos produzidos na Região Demarcada do Douro, como por
exemplo o Vinho do Porto, estão protegidos como Denominação
de Origem no INPI.

VI CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO
SOBRE DIREITO INDUSTRIAL

Estão abertas as matrículas para o VI Curso de Pós-Graduação
sobre Direito Industrial com início marcado para o dia 16 de
Janeiro. O curso, a realizar na Faculdade de Direito de Lisboa,
tem a organização da Associação Portuguesa de Direito Intelectual
e contará com o Prof. Doutor José de Oliveira Ascensão e com
o Prof. Doutor José Alberto Vieira como Coordenadores.
Os 7 módulos que fazem parte desta Pós-Graduação englobam
temas como as Patentes e Modelos de Utilidade, o regime jurídico
dos Desenhos ou Modelos, as Marcas, os outros Sinais Distintivos
e a defesa dos Direitos de Propriedade Industrial, entre outros.
Para mais informações consultar www.apdi.pt.

APROVADA ADESÃO DA UE
AO REGISTO INTERNACIONAL DE DESENHOS OU MODELOS

A Decisão e o Regulamento, relacionados com a adesão da União
Europeia ao Acto de Genebra do Acordo de Haia relativo ao
registo internacional de Desenhos ou Modelos, foram aprovados
na Reunião do Conselho de 18 de Dezembro de 2006.
Desta forma, será também possível obter protecção de De-
senhos ou Modelos Comunitários através de um pedido reali-
zado ao abrigo do Acordo de Haia, designando-se assim a
Comunidade através do sistema internacional de DM, sendo
ainda possível estender esta protecção aos demais membros
do sistema.
Entretanto, na sequência da adesão à União Europeia de Roménia
e Bulgária, ambos países passarão a integrar os sistemas de Mar-
cas e de Desenhos ou Modelos Comunitários.
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Sandro Mendonça
Dept. de Economia, ISCTE
SPRU, Universidade de Sussex

1. Introdução*
O ambiente económico contemporâneo é caracterizado por mudan-
ças, mas também por algumas certezas. É hoje geralmente
reconhecido que vivemos uma época marcada por turbulência
tecno-económica, sinal de uma transição para uma "sociedade
do conhecimento". No entanto, a configuração do mundo que está
emergir no princípio do século XXI ainda é instável, assim como
o papel que nele vão desempenhar os vários actores (cidadãos,
organizações, países).

O presente texto fornece uma análise baseada nos números da
propriedade industrial (PI). As patentes e as marcas são encaradas
como indicadores económicos. Tais títulos de PI permitem leituras,
necessariamente cuidadosas e provisórias, sobre os rumos e
os ritmos da economia portuguesa no contexto nacional e global.
A evidência empírica aqui descrita permite ainda constituir uma
base de entendimento que poderá informar as percepções e as
tomadas de decisões por parte de agentes públicos e privados.

Uma palavra metodológica. A informação estatística é um instru-
mento indispensável ao conhecimento da realidade e à tomada de
decisão. Porém, raramente a informação estatística traduz todos os
aspectos relevantes da realidade pelo que a prudência é uma con-
dição necessária à actividade de extracção de significado a partir
dos números disponíveis. No caso da economia portuguesa, o
fraco nível de patenteamento agrava as dificuldades associadas à
interpretação das patentes. A utilização das marcas como indicador
económico é mais recente e, consequentemente, menos validada

pela experiência. Apesar das limitações as marcas e as patentes são
um recurso insubstituível para a análise do desempenho inovador
e do potencial competitivo de uma economia.

2. Patentes
Uma patente é um documento legal conferindo propriedade sobre
uma criação do intelecto que seja nova (não exista no domínio
público), não óbvia (implique passo inventivo) e potencialmente
útil (que tenha aplicação industrial). O pedido de patentes está
associado à capacidade técnica de gerar invenções com valor
económico no mercado.

É sabido que os pedidos de patentes portuguesas por residentes
em Portugal têm tido tradicionalmente uma fraca evolução, e a
Figura A revela esse padrão. O gráfico mostra como, nos últimos
27 anos, os pedidos têm estado relativamente estagnados oscilando
em torno dos 80 pedidos por ano.

No entanto, e pela primeira vez, surge uma nítida tendência de
crescimento a partir do ano 2000. Em 2006, por exemplo, o núme-
ro de pedidos foi de 184. Mas de onde vem este novo crescimento?

A Figura B revela a estrutura dos pedidos de patentes e modelos
de utilidade (MUs) por requerentes nacionais. O retrato é hetero-
géneo. A par de uma queda dos inventores independentes
apresenta-se uma notória, e consistente, subida de pedidos por
parte das universidades. De destacar a queda de importância

Criatividade tecnológica e comercial
Portugal visto através das patentes e das marcas

20  r e v i s t a  d o  I N P I

Figura A - Pedidos de patentes nacionais por residentes, 1980-2006

estatísticas

* Os dados utilizados são os consolidados pelo INPI à data da elaboração do presente
texto, (início de Janeiro, 2007), sendo possível futuramente novas actualizações.



dos institutos públicos, que facturavam 14 pedidos em 2001 e
apenas 5 em 2006. Entre 2001 e 2006 os pedidos de patentes
e MUs por parte das empresas cresceram de 40 para 70 pedidos.
Entretanto, os pedidos universitários mais do que triplicaram (25
em 2001, 83 em 2006).

Em 2006 o INPI recebeu mais pedidos de Universidades do que
de empresas, 83 contra 70. Portanto, as universidades públicas
(dados detalhados até Outubro mostrvam que apenas uma patente
havia sido pedida por uma universidade não-pública) ultrapassaram,
e pela primeira vez, as empresas privadas no ano que passou em
termos de pedidos de novas patentes. À presente taxa de cresci-
mento o ano de 2006 será ainda o último ano em que os inventores
independentes terão sido o principal tipo de patenteador nacional.

Entre as instituições universitárias mais dinâmicas estão a Univer-
sidade do Minho, a Universidade de Aveiro, a Universidade do
Porto e o Instituto Superior Técnico (IST). O IST tem sido a instituição
com a taxa de crescimento mais expressiva e sustentada.

A observação a reter é que a Universidade se assume rapidamente
como o principal locus de produção de invenções patenteadas a
nível nacional. Sem o desempenho assinalável das universidades
não haveria crescimento assinalável deste indicador de inovação
em Portugal na presente década.
 
Ao nível regional, e novamente combinando patentes e MUs, Lisboa
e Vale do Tejo (LVT) domina a paisagem, como é possível ver a
partir da Tabela A.

No entanto, LVT tem perdido terreno (pesa menos 8% em 2005
do que em 2000). Pelo contrário, as regiões Centro e o Alentejo
têm ganho importância. Corrigindo os dados pela concentração
populacional, as assimetrias esbatem-se, mas não perdem o seu
perfil básico: em LVT ocorrem 30 pedidos de patentes e MUs por
milhão de habitantes, o dobro da média regional. Destaque para
a região Centro com uma subida de 4,5 em 2000 para 12,8 em
2005. A tendência é uma clara desconcentração geográfica dos
pedidos.

3. Marcas
Marcas e sinais distintivos (nomes de marca, logótipos, slogans,
marcas tridimensionais, etc.) são assinaturas comerciais que distin-
guem os produtos e os seus produtores. O pedido de marcas revela
a iniciativa de criar presença e reconhecimento em arenas
comerciais.

estatísticas
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Figura B - Pedidos de patentes e MUs por tipo de entidade entre 2001 e 2006

Tabela A - Pedidos de patentes e modelos
de utilidade entre 2001 e 2005, NUTS II

2000 2001 2002 2003 2004 2005
Alentejo 1 3 3 2 3 8
Algarve 0 0 1 1 4 4
LVT 44 57 64 55 48 71
Centro 12 16 27 23 29 34
Norte 23 29 28 39 36 40
Madeira 1 2 7 6 1 0
Açores 1 0 0 0 0 0

82 107 130 126 121 157



Conforme a Tabela B mostra, a evolução recente das marcas tem
sido muito mais lenta do que a das patentes. Contudo, o nível de
pedidos de marcas nacionais por residentes é incomparavelmente
maior: 11 923 no ano de 2006.

Os pedidos anuais de marcas têm vindo a crescer (sustentadamente)
por impulsos, como nos finais das décadas de 1980 e de 1990.
A Figura C revela este movimento persistente pontuado por
oscilações.

O perfil regional dos pedidos de marcas tem sofrido alterações
assinaláveis nos últimos anos. A Tabela C indica que LVT tem o
maior número de marcas por milhão de habitantes, mas que não
tem sido a região mais dinâmica: as regiões do Alentejo, do
Algarve e do Centro afirmaram-se como aquelas com maior
desempenho nesta década. Esta evolução recente pode ser
encarada como uma tendência de convergência intra-nacional,
possível sinal do esbatimento de assimetrias das capacidades de
posicionar bens e serviços no mercado.

4. Conclusões
As principais novidades desta análise à utilização da PI nacional
são a tendência para um aumento da diversidade institucional
dos pedidos de patentes e para um aumento da desconcentração
regional dos pedidos de marcas. As Universidades surgem como
novos grandes patenteadores e as regiões Alentejo, Algarve e
Centro como novos grandes marcadores. No entanto, a indústria
portuguesa continua ainda com fragilidades na exibição de vigor
tecnológico. Em contraste, as competências de marketing da popu-
lação empresarial apresentam melhores indicadores.

Registam-se, portanto, algumas evoluções quantitativas nos últimos
anos. Não é ainda possível afirmar que a situação se tenha
alterado completamente nas suas linhas gerais. Melhorias signifi-
cativas da performance competitiva da economia portuguesa
como um todo estarão dependentes de um mix mais equilibrado
entre competências tecnológicas e comerciais. Estão contudo, a
ocorrer mudanças. E como diria Bento de Jesus Caraça, sem
mudanças não surgem oportunidades.
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Figura C - Pedidos de marcas nacionais por residentes, 1980-2006

Pedidos nacionais TMCA 2000-2006
Patentes 12,2%
Marcas 5,7%

Tabela C - Pedidos de marcas por milhão
de habitantes entre 2000 e 2005

2000 2005 TMCA
Alentejo 243 639 17%
Algarve 243 547 14%
LVT 2021 1705 -3%
Centro 286 508 10%
Norte 581 644 2%
Madeira 224 355 8%
Açores 215 236 2%

estatísticas

Tabela B - Pedidos de marcas e patentes
entre 2000 e 2006, taxa média de

crescimento anual (TMCA)



MARCAS E SINAIS DO COMÉRCIO
Os pedidos de registo de Marca e outros sinais
em Portugal tiveram o seu melhor ano de sempre
em 2006, ascendendo a 15 599.
Comparativamente ao ano anterior, na Via Nacio-
nal verificou-se um crescimento de cerca de 33%
no número de pedidos de Marcas. Relativamente
à Via Comunitária, observou-se um aumento de
56% no número de pedidos.

INVENÇÕES
Em relação ao número de pedidos de Invenção
(Patentes e Modelos de Utilidade) efectuados no
ano 2006 foi também obtido o record em Portugal:
319. Em comparação ao ano anterior, verificou-
se um aumento de cerca de 18% nos pedidos de
Patente na Via Nacional e de 14% na Via Europeia.
Os Modelos de utilidade, na Via Nacional, cresce-
ram cerca de 21%. O acréscimo verificado deve-
-se principalmente ao aumento do número de
pedidos efectuados pelas Universidades embora
se comece a notar também um aumento de utiliza-
ção do sistema de patentes por parte das empresas
portuguesas.

DESIGN
No período em apreciação verificou-se que na
Via Nacional, o número de pedidos sofreu um
decréscimo de cerca de 6%. No entanto, o número
total de objectos contidos nestes, diminuiu apenas
1%. Em contrapartida, houve um aumento do
número de pedidos de origem portuguesa pela
Via Comunitária, tendo o número de objectos
contidos nesses pedidos, aumentado na ordem
dos 22%. Continua a constatar-se uma tendência
crescente dos requerentes portugueses recorrerem
à protecção do design na Via Comunitária, facto
este que se tem verificado desde a abertura desta
via em Portugal.

MARCA E EMPRESA na Hora

Os pedidos de “Marca e Empresa na Hora” têm
aumentado desde Julho, mês a partir do qual já
é possível adquirir uma marca de forma simples,
quase imediata e num único balcão.
Este pedido de “Marca e Empresa na Hora” pode
ser feito em qualquer um dos 48 postos de
atendimento “Empresa na Hora” existentes em
Conservatórias, Centros de Formalidades de
Empresas e no RNPC.

PAINEL FIXO  dados 2006

450

547

Desenhos ou Modelos

Via Nacional (Nº de Objectos)

2005 2006

535 542

Via Comunitária (Nº de Objectos)

199211

Via Nacional (Nº de Pedidos)

Outros Sinais do Comércio:
Logótipos, Nomes e Insígnias
de Estabelecimento, Denomi-
nações de Origem, etc.

Via Comunitária (até 30.11.2006)

Outros
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Marcas

2005 2006 2005 2006
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0 0
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895574
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Nota:
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Via Europeia
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Marcas adquiridas/mês
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O INPI ainda mais perto de si!

Os balcões do INPI
no écran do seu computador...

e com 30% de desconto!

Nos registos online poupa:

- 30% nos pedidos de registo de marcas

- 10% nos outros actos



Uma tecnologia inovadora na detecção de cancro da mama foi
desenvolvida por um consórcio português. A denominada PET
Mamografia (Tomografia de Emissão de Positrões) consegue detec-
tar tumores com um milímetro de diâmetro em apenas cinco minutos.
Muito mais preciso que a mamografia e a ecografia, constituirá,
proximamente, uma alternativa às biopsias, evitando os transtornos
físicos e psicológicos decorrentes deste processo de análise.
Este equipamento de exame já foi patenteado a nível nacional e
internacional. A protecção jurídica assegurada pela Patente é,
segundo o director científico do projecto, João Varela, «essencial
para se presseguir com a valorização dos resultados do projecto».
A motivação que presidiu a investigação que deu origem a esta
tecnologia foi a de aperfeiçoar a tecnologia PET (Positron Emission
Tomography) usada nos últimos anos, que não detectava tumores
abaixo de um centímetro. Assim, com esta tecnologia, «mais vidas
poderão ser salvas através da precocidade dessa detecção»,
afirma João Varela. No antigo PET a resolução da imagem é condi-
cionada pelo uso de válvulas. Para o PET plus usa-se díodos, que
são semicondutores. A nível de software e sistemas electrónicos,
o PET Mamografia é também considerado inovador.
O projecto teve um financiamento de 2,5 milhões de euros atribuídos
pelo POSI, através das Agência de Inovação, e foi desenvolvido
em apenas três anos e envolveu cerca de 40 pessoas. O Consórcio
é constituído pelo Taguspark, pelo Laboratório de Instrumentação
e Física Experimental de Partículas (LIP), pelo INESC Inovação -
Instituto de Novas Tecnologias (INOV), pelo Hospital Garcia de
Horta (HGO), pelo Instituto de Engenharia Mecânica e Gestão
Industrial (INEGI), pela Fundação da Faculdade de Ciências da
Universidade de Lisboa - Instituto de Biofísica e Engenharia Bio-
médica (IBEB) e pela Faculdade de Medicina da Universidade de
Coimbra - Instituto Biomédico de Investigação da Luz e da Imagem
(IBILI).
O PET Mamografia será testado numa primeira fase no Hospital
Garcia da Horta onde se procederão as primeiras análises clínicas
já a partir deste ano.
Brevemente vai ser constituída uma nova empresa detida pelos mem-
bros do consórcio e que comercializará o novo processo. As receitas
financiarão futuras investigações e projectos científicos. &

PET Mamografia
na vanguarda da Medicina

registodesucesso

Sistema de imagem ClearPEM

. 6 eixos de movimento

. projectos eixos 3 a 6 concluído

. fabrico em curso

exames da mama e da axila
. exames da mama feitos

com a paciente deitada
. permite exames colocando

a axila entre as placas PEM
. as placas têm movimento

de rotação
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A lista com os nomes
dos AOPI em exercício,
com indicação dos
respectivos cartórios,
pode ser obtida,
gratuitamente:

No “Boletim da Propriedade
Industrial” disponível online

Na página web do INPI em
http://www.inpi.pt

Por correio electrónico do
INPI através do endereço
atm@inpi.pt

No serviço de atendimento
ao público no INPI

A Propriedade Industrial é uma
realidade complexa que exige
o domínio das competências
necessárias para gestão dos
direitos que lhe estão associa-
dos.

Os Agentes Oficiais da Pro-
priedade Industrial são man-
datários reconhecidos junto
do INPI – Instituto Nacional da
Propriedade Industrial, sendo
por isso os conselheiros voca-
cionados dos agentes econó-
micos sobre as respectivas
estratégias em matérias de
Propriedade Industrial.

AGENTES OFICIAIS

DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL


